
EDITAL  DE  RESULTADO  DO  PROCESSO  SELETIVO  PARA  APOIO 
FINANCEIRO PROGRAMA DE SUPORTE (PROSUP) À PÓS-GRADUAÇÃO DE 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO PARTICULARES - 

PROGRAMA  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  ASSOCIADO  EM  CIÊNCIAS  DA 
REABILITAÇÃO UEL-UNOPAR

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Pitágoras 
Unopar Anhanguera, juntamente com a Comissão de Bolsas do Programa de 
Pós-Graduação Associado em Ciências da Reabilitação, torna pública a relação 
dos candidatos classificados (estudantes regulares), por ordem de pontuação, 
para apoio financeiro (bolsas de mestrado e doutorado) do Programa de Suporte 
à  Pós-Graduação  de  Instituições  de  Ensino  Particulares  –  PROSUP,  da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, por 
meio  das  cotas  de  Bolsas  concedidas  à  Unopar  e  ao  Programa  de  Pós-
graduação Stricto Sensu em Ciências da Reabilitação, cujas inscrições foram 
abertas por meio do Edital Nº 001/2026.

Mestrado – Classificados Ampla Concorrência

Nomes Pontuação
Luiz Daniel Barizon 119,3
Paloma Rolim de Oliveira Fermino 68,5
Ana Cristina Onisko 63,3
Heloisy de Carvalho Cardoso 49,0

Doutorado – Classificados Ampla Concorrência 
Nome Pontuação

Michelle Cardoso Machado dos Santos 159,3
Ariele Pedroso 154,5
Vanessa Cristina Godoi 150,0
Davi Alan Alves 134,9
Kamila Grandolfi 130,0
Talitha Allegretti de Lima Trostdorf 118,8
Ana Paula do Nascimento 105,0
Ana Paula de Sousa Pereira 93,4
Leticia Aparecida Ferreira Gottarde 91,0
Magda Maciel Ribeiro Stival 71,1

Doutorado – Suplentes Ampla Concorrência 

Nomes Pontuação
Priscilla Perez Russo 66,0
Maria Fernanda Franco de Oliveira dos Anjos 14,0
Bruna Rocha de Oliveira Roldão 12,3
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-Os  recursos  com  pedidos  de  revisão  da  classificação  devem  ser  enviados 
exclusivamente pelo e-mail: ppgcrunopar@cogna.com.br até às 12h00 do dia 04 
de março de 2026 com Assunto: “Recurso seleção bolsas”. 

Obs: A dedução (ou acréscimo) da pontuação não alterou a classificação  
dos candidatos quanto à pontuação autodeclarada. 

PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÂO

 A concessão das bolsas será realizada por um período máximo de 
12  meses,  seguindo  a  ordem  de  classificação  e  dependerá  da 
disponibilidade  das  cotas  ofertadas  pelas  CAPES.  Quando  houver  cota 
disponível, a Secretaria Acadêmica (secretaria.stricto@cogna.com.br) fará 
contato via  e-mail  com  as  orientações  para  a  implementação  das  cotas, 
confirmação dos dados bancários e assinatura dos Termos de Compromisso. 
Para recebimento da cota é necessário que o discente tenha conta corrente em 
banco (exceto Sicoob) e não pode ser conta poupança ou conjunta.

DISPOSIÇÔES FINAIS

Este edital pode vir a sofrer alterações mediante assinatura do Termo de 
Cooperação Técnica entre a Instituição e a CAPES.

Ao  participar  do  processo  de  seleção  de  cotas  PROSUP/CAPES,  o 
candidato estará de acordo com as normas estabelecidas no Edital 01/2026.

Os casos omissos do presente edital são resolvidos pela Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação, em primeira instância e pelos órgãos superiores de 
deliberação  da  Instituição,  conforme  suas  competências,  nas  instâncias 
subsequentes.

Londrina, 02/03/2026.

Prof. Dr. Sergio Marques Borghi                   
Coordenador do PPG Associado em Ciências da Reabilitação - UNOPAR
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